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Imagem: Samuel Muylaert 

Água: elemento natural, não necessariamente 

vinculado a uma utilização 

Recurso hídrico: consideração da água como bem 
econômico, passível de utilização para diversos fins 





Política Pública  

Fundamentos 

 
I - a água é um bem de domínio público; 

 
II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

 
III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais; 

 
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 

 
V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos; 

 
VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 



Instrumentos 

Planos  

Sistema de 
Informações 

PSA 

Cobrança 

Outorga Enquadramento 



CNARH 1.0 – Base para a outorga e o cálculo da 
cobrança desde 2006 



CNARH 1 – Integração de dados em bacias 
compartilhadas 

 Avanços:  
 

 Eficiência e eficácia no atendimento ao público – mesmo sistema para 
usos estaduais e federais;   

 Maior agilidade na análise de processos – o número de outorgas dobrou 
logo nos primeiros anos; 

 Base para outorga e para cobrança –  unificação das bases existentes para 
análise do processo e cálculo da cobrança; 

 Maior conhecimento dos valores cobrados nas bacias como um todo 
(estaduais e federal) – Mais transparência dos recursos arrecadados; 

 Aprimoramento da gestão da cobrança - minimização de erros e de 
cobrança duplicada. 

 Críticas:  
 Cadastro voltado para água superficial 
 Dados de regularização (outorga/UI) continuavam em planilha separada  
 



 

Registro por ponto de interferência – registro mais simples e 
facilidade para a consolidação de dados – todas as informações 
em uma só linha ; 

Cadastro voltado para a regulação – apenas corpos hídricos de 
competência da gestão das águas e integração das informações 
de regularização; 

 Fim da declaração retificadora – mais segurança na análise e 
menos espaço de armazenamento; 

Registro de informações sobre água subterrânea – inclusão de 
50 campos de informação sobre poços; 

CNARH 40 – Novos Conceitos 

Resolução Ana 1935_2017.pdf


CNARH 40 – registro por ponto de interferência 



CNARH 40 – Novas finalidades 



CNARH 40 – 50 campos para água 
subterrânea 



Informações sobre a regularização 



CNARH 40 – 
Ferramenta Geo 



CNARH 40 – Transferência de Dados 



Validação dos 4.500 pontos de interferência migrados pela equipe 
estadual de gestão do cadastro; 

 Inclusão das informações de outorga/UI e de água subterrânea 
pela equipe estadual de gestão do cadastro; 

Comprometimento das equipes envolvidas, apoio da alta 
administração e estabilidade institucional – essenciais para o 
sucesso da nova plataforma.  

Desafios 



É desejável : 
• Uma boa frequência de atualização das informações de regularização 
(semanal/mensal) 

• Boa consistência da informação inserida 

• Continuidade dos trabalhos 

 

Para que isso aconteça ... 
• Essa atualização precisa estar incorporada aos procedimentos de 

análise de outorga / UI do Estado 

INSTITUCIONALIZAÇÃO 
DA ATUALIZAÇÃO DOS ATOS DE REGULARIZAÇÃO 



Que documento de regularização 
solicitar no Inea? 

/dia /dia 

/dia 



COBRANÇA 

Objetivos: (i) reconhecer a água como bem econômico 
e escasso; (ii) estimular o uso racional da água; (iii) 
gerar recursos financeiros para investimentos na 
recuperação e preservação dos mananciais da 
respectiva bacia hidrográfica.  

• Não é um “imposto”,  mas uma remuneração pelo uso de um bem 
público; é definida por um colegiado (CBHs) e os valores arrecadados são 
reinvestidos na própria bacia → fruto de processo participativo 
 

• A Política Estadual de Recursos Hídricos define que os recursos 
arrecadados com a cobrança deverão integrar o FUNDRHI e ser aplicados 
na região ou bacia hidrográfica em que foram gerados, para financiar 
estudos e projetos, seguindo as orientações dos Planos de Recursos 
Hídricos.  



Quantidade de usuários inseridos no 
sistema de cobrança estadual 
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PPUs alterados em 2017  
por 8 comitês 

 

Setor 
PPU 

(R$/m3) 

Saneamento e Indústria 0,04 

Agropecuária 0,04 

Aqüicultura 0,04 

Comitês: GUANDU e BAÍA DE GUANABARA 

 
Setor 

PPU 

(R$/m3) 

Saneamento e Indústria 0,04 

Agropecuária 0,001 

Aqüicultura 0,0008 

Comitês: BAÍA DA ILHA GRANDE, MÉDIO PARAÍBA DO SUL,  
PIABANHA, RIO DOIS RIOS, MACAÉ E DAS OSTRAS e BAIXO  
PARAÍBA DO SUL E ITABAPOANA. Obs: Comitê LAGOS SÃO 

JOÃO (Aprovado aumento de 100% para 2018) 

 



Arrecadado em 2017: R$1.674.269,04 



Maiores pagadores 
da RH VIII de um 
total de 39 (2017) 

CEDAE MACAE Saneamento 601.454,61 

Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. Termoelétrica 460.846,92 

PETROLEO BRASILEIRO SA Indústria 345.844,80 

CEDAE INTER.CASIM/RIO OSTRAS Saneamento 313.467,84 

TERMOMACAÉ LTDA Termoelétrica 139.010,69 

Petrobras Transporte S/A - TECAB - RH VIII Indústria 57.939,95 

Odebrecht Ambiental - Macaé S.A Outro 35.387,68 

VALE AZUL ENERGIA LTDA Termoelétrica 28.032,00 

Águas de Nova Friburgo - RH VIII Saneamento 19.061,73 

DAFI LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-ME Outro 6.723,30 

A.J. MALATESTA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA LTDA-ME Outro 6.132,00 

Por do Sol de Macaé Serviços e Construções Ltda - ME Outro 4.101,18 

Direcional Engenharia S/A Outro 3.243,03 

R.J.M. NUNES TRANSPORTES – ME Outro 3.067,49 

OFFSHORE TANKS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM UNIDADES DE CARGA LTDA Outro 2.084,88 

P M CERVEIRA TRANSPORTE DE ÁGUA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - ME 

Outro 1.882,82 

MACAÉ REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Saneamento 1.723,91 

Autopista Fluminense S.A. Outro 1.723,39 

PRIMUS IPANEMA AGROPECUARIA LTDA Outro 1.665,10 

Petróleo Brasileiro SA Petrobrás Outro 1.156,67 



 

24 de 27  

Disponibilidade 

Demandas 



 



 

Disponibilidade 

Demandas 



 

27 de 27  

Usos da 

Água 
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Não Cadastrados 

Usos Cadastrados 
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Não Cadastrados 

Usos Cadastrados 

Consistente 

Inconsistente 



 

30 de 27  

Não Cadastrados 

Usos Cadastrados 

Consistente 

Inconsistente 

REGULARIZAÇÃO DOS USOS DE RECURSOS HÍDRICOS EM BACIAS 

ESTRATÉGICAS E APRIMORAMENTO DA BASE DE DADOS DE USUÁRIOS NO 

ESTADO DO RJ  

 



consistência ampliação 



consistência 



Quanto se 
consome de 
água na bacia X? 

Quantas outorgas 
foram emitidas 
nesse rio? 

Qual é o perfil 
dos usuários 
dessa região? 

Quanto se lança 
de efluentes e 
qual a qualidade 
deste? 



Desatualização da situação da 
regularização na base de dados 

GARGALOS 

Não padronização dos dados (nomes de 
rios, bacias hidrográficas, razão social, etc.) 

Bases de dados distintas entre os setores 

Informações não condizentes ou não 
informadas 

 Desafios 

• Capacidade e velocidade 
de resposta limitadas 
 
 

• Confiabilidade da 
resposta prejudicada 



Objetivo principal: 
 

Realizar um estudo de consistência das bases de dados utilizadas 
pelo órgão gestor (setores de outorga, cadastro e cobrança), de 
forma a possibilitar a adoção de um banco de dados unificado 

que atenda a demanda de tais setores. 
 
 



Planilha Unificada 

Sistema INEA CNARH 



Análise dos dados 
 Região Hidrográfica VIII – Macaé / Ostras 



Distribuição dos pontos por finalidade 

1 

2 
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5 

6 

9 

10 

43 

85 

199 

Criação Animal

Irrigação

Aquicultura

Esgotamento Sanitário

Mineração

Termoelétrica

Abastecimento Público

Indústria

Consumo Humano

Outro

Nº de ponto por finalidade (363) 

Principais usos (grupo "Outros") N° de pontos 
Pequeno comércio 8 
Hortas, jardins, pomares 10 
Abastecimento de pulverizadores 11 
Lavagem de veículos 16 
Condomínio 31 

Unidade comercial 31 
Teste hidrostático 45 

Total 152 



Finalidade x Vazão (m³/d) 

 281.940  

 65.098  
 48.930   38.507   31.061  

 8.837  2570,8  1.895  

Abast. Público Termoelétrica Indústria Esgotamento
Sanitário

Outro Consumo
Humano

Aquicultura Mineração

Finalidade N° de pontos 
Criação Animal 1 
Irrigação 2 
Aquicultura 3 
Esgotamento Sanitário 5 
Mineração 6 
Termoelétrica 9 
Abastecimento Público 10 
Indústria 43 
Consumo Humano 85 
Outro 199 
Total 363 
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Situação de regularização/enquadramento das declarações 
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1% 
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6% 

Processos deferidos (88) 

Outorga subterrânea (15)

Outorga superficial (12)
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U.I. superficial (5)
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Outorga superficial (3)
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Tamponamento (4)



m³/d (x10³) 

Vazões diárias por tipo/status de processo 
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Enquadramento Resolução INEA n° 84 

Dos 180 cadastros: 
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ampliação 
 



Novos             

Usuários 
comunicação 

capacitação 



Obrigado! 
 
 

cadastro.cnarhrj@gmail.com 
(21) 2334-9613 

 

mailto:cadastro.cnarhrj@gmail.com


Prática: acesso ao Regla/CNARH 40 

 As declarações NOVAS deverão ser feitas no endereço: 
 PÁGINA INICIAL > GESTÃO DA ÁGUA > OUTORGA E FISCALIZAÇÃO > 

PRINCIPAIS SERVIÇOS > CADASTRO DE USUÁRIOS - CNARH 

 Usuários estaduais 

 www.snirh.gov.br/cnarh  

 

 As declarações ANTIGAS  poderão ser vistas no CNARH histórico, 
no endereço: 
 PÁGINA INICIAL > GESTÃO DA ÁGUA > OUTORGA E FISCALIZAÇÃO > 

PRINCIPAIS SERVIÇOS > CADASTRO DE USUÁRIOS - CNARH 

 CNARH Histórico 

 http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf  

http://www.snirh.gov.br/cnarh40/
http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf
http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf
http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf
http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf

